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í/)refeitura municipal de 

LEI N2 2.55QL QE 2Z_DE MAIO �E 1288. 
GIBllEIE DO PIEfEllO ™™- --

Estabelece área de expansão urbana do Muni 

cÍpio de Assis. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova 

ciono a seguinte lei: '• ··1 

, ' ' ,,. 
Artigo lg - fica estabelecido a seguinte area de expansao 

bana do Município de Assis, assim defi�ida: 
"Uma , medindo are a 313.585,833 metros quadr�do� 
inicia no 
a Estrada 

ponto de 
Estadual 

n2 OI, localizJdo na divisa 
SP-333; deste segue, pc 1 o �: i m2 - 1 i 

te de 3192 13' e ao percorrer uma di�tância de 
1 

541,91 m., encontra o ponto de n2 02; deste ·segue-, 
1 ' 

pelo azimute de 2172 09' e ao percorrer uma distâu 
eia de 212,85 m., e�contra o ponto de n203; deste
segue pe 1 o azimute de 3032 57' 46" e ao percorrer -

' . 

uma distância de 97, 60 m.,' encontra o ponto n2 04 ; :· 

deste segue pe 1 o azimute de 2092 45' 56" e ao pe.r:. - . · 

correr uma distância de 206, oo' m. , encontra o ponto ·>. 

de n2 05; deste segue pe 1 o azimute de 1192 45 ,' 56" e · 

ao percorrer uma distância de 15,00 m., encontra 
ponto de nR 06; deste segue pelo azimute de 2099 
45' 56" e ao percorrer a distância de 268,00 m., 

' ' 

o 

eu 
contra o ponto de n2 07; deste segue pelo deiea•o!
vimento da curva com uma distância de 130,00 m., e� 
contra o ponto de n208; deste segue pelo azimute de 
1512 43" e ao percorrer a dist;ncia de 132, 15m., o 
ponto de n2 09; deste segue pelo azimute de 612 20' 
14" e ao percorrer a distância de 377,00 m., encontra 
o ponto de n2 OI, onde iniciou esta descrição, ence� 
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rando um perfmetro de 1980,81 metros." 

Parágrafo Único - A área de Expansão Urbana descrita neste artl 

go consta do desenho anexo, e que fica fazendo parte

integrante da presente Lei. 

Artigo 22.A área descrita na presente lei será tributada pela f� 

zenda Municipal, na conformidade do Código Tributário 

do Municfpio, deixando de figurar, doravante, no que 

couber, no cadastro do Instituto Nacional de Colonizã

ção e Reforma Agrária - INCRA. 

Artigo 32.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42.Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de maio de 1988. 

o Munici pal 

Gabinete 1: Diretor 

Publicada no Departamento de 

pai, em 27 de maio de 1988. 
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Chefe do Departamento de Administração, 1 


